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EDITAL DAEP/UFNT Nº 027/2025 

RESULTADO PROVISÓRIO 

 

PROCESSO SELETIVO DE BOLSISTAS INDÍGENAS PARA O PROGRAMA DE APOIO À 

PARENTALIDADE DA UFNT 

 

 

A Universidade Federal do Norte do Tocantins (UFNT), por meio da Diretoria de Acessibilidade, 

Equidade e Políticas Afirmativas (DAEP), e de sua Coordenação de Gênero e Diversidade (CoGeD), 

no uso de suas atribuições, torna público o RESULTADO PROVISÓRIO  referente ao processo 

seletivo de bolsistas indígenas para o Programa de Apoio à Parentalidade da UFNT, objeto do Edital 

DAEP/UFNT Nº 024/2025, a saber: 

 

 

1.​ DA CLASSIFICAÇÃO  

 

 

 

NOME MATRÍCULA 

ENTREVISTA 
Item 6.3, 
alínea ‘a’, 
inciso “i’ 

EXPERIÊNCIA 
PAPU 

REGULAR 
Item 6.3, alínea 

‘a’, inciso ‘ii’ 

EXPERIÊNCIA 
PAPU 

ITINERANTE 
Item 6.3, 
alínea ‘a’, 
inciso ‘iii’ 

NOTA 
FINAL CLASSIFICAÇÃO 

Hugo Sotero Pereira Apinage 2022114799 4 0 1,5 4,75 1° 

Elisangela Dias 2001811654 4 0 0 4 2º 

Janaina Ribeiro Apinajé 2022217617 3,85 0 0 3,85 3º 

Gilson Pereira Almeida 

Apinajé 2022218905 3,8 0 0 3,8 4º 

Vanderlan Dias da Silva 

Apinage 2022298115 3,75 0 0 3,75 5º 

Arlete Almeida De Sousa 2022218909 3,45 0 0 3,45 6º 

Patrício Waxmego Dias Alves 2025110139 3,4 0 0 3,4 7º 
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Apinagé 

Yolanda Laranja Salvador 

Apinagé 2024111411 3 0 0 3 8º 

Kesia Laranja Pereira Apinagé 2024111449 2,9 0 0 2,9 9º 

 

 

2.​ DOS RECURSOS AO RESULTADO PROVISÓRIO 

 

4.1. Conforme previsto no Edital DAEP/UFNT nº 024/2025, o prazo para interposição de recurso será 

no dia 02 de setembro de 2025. 

 

4.1.1 O candidato deverá interpor recurso a partir de 00:00h de 02 de setembro até às 23:59h do dia 

02 de setembro de 2025. 

 

4.2. O recurso deverá ser enviado para a Coordenação de Gênero e Diversidade (DAEP), no endereço 

eletrônico diversidade@ufnt.edu.br.  

 

4.3 O recurso deverá ser fundamentado e com argumentação lógica, não sendo aceito recurso 

baseado em informações distintas das apresentadas no ato da inscrição. 

 

4.4 Não será aceito recurso enviado fora do prazo ou enviado por meio e/ou formato distinto do 

definido nos itens 4.1 e 2.2 deste edital.  

 

 

Araguaína, 01 de setembro de 2025 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DIÊGO ARAUJO SILVA 

Diretor de Acessibilidade, Equidade e Políticas Afirmativas 

Matrícula 1523037 

Portaria nº 160 de 16 de novembro de 2021 
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